
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 22, DE 2011 
 

Autoriza a União a conceder isenção fiscal, anistia e 
remissão, totais ou parciais, bem como a suspensão 
temporária do prazo para o pagamento de tributos, 
para pessoas físicas e jurídicas atingidas por 
desastres, na forma a ser regulamentada pela Receita 
Federal, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a vigorar 
acrescida dos artigos 15-A e 15-B, com a seguinte redação: 

“Art. 15-A. Fica a União autorizada a conceder isenção fiscal, 
anistia e remissão, totais ou parciais, para as pessoas físicas e 
jurídicas efetivamente atingidas por desastres, quando caracterizado 
situação de emergência ou estado de calamidade pública, devidamente 
reconhecidos pelo Governo Federal. 

§ 1º As empresas que receberem tais benefícios ficam vedadas de 
praticar demissões de funcionários sem justa causa durante o tempo 
que durarem os referidos incentivos fiscais, sob pena de revogação. 

§ 2º As isenções fiscais, anistias e remissões de que tratam o 
caput serão regulamentadas pela Receita Federal, que deverá 
estabelecer seus critérios de aplicação, percentuais, valores e prazos 
de vigência. 

Art. 15-B. A Receita Federal poderá autorizar a suspensão 
temporária do prazo para o pagamento de tributos de pessoas físicas e 
jurídicas situadas em áreas atingidas por desastres, quando 
caracterizado situação de emergência ou estado de calamidade pública 
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devidamente reconhecidos pelo Governo Federal, e não for o caso de 
concessão dos benefícios do artigo anterior.” 

Art. 2º O artigo 6º da Lei 7.713 de 22 de dezembro de 1988 passa a vigorar 
acrescido do inciso XXIII, com a seguinte redação: 

“Art. 6............................................................................................... 

..........................................................................................................
... 

XXIII – A renda das pessoas efetivamente atingidas por desastres, 
quando caracterizado estado de emergência ou de calamidade pública 
devidamente reconhecido pelo Governo Federal, conforme 
regulamento editado pela Receita Federal, nos termos do artigo 15-A 
da Lei 12.340 de 1º  de dezembro de 2010.” 

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 
5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei 
orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 
exercícios seguintes 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto autoriza a União a conceder isenção fiscal, anistia e 
remissão, bem como a suspensão temporária do prazo para o pagamento de tributos, 
para pessoas físicas e jurídicas de localidades atingidas por desastres, quando 
caracterizada situação de emergência ou estado de calamidade pública, devidamente 
reconhecidos pelo Governo Federal. Também confere isenção do imposto de renda aos 
rendimentos de pessoas físicas efetivamente atingidas pelos desastres. 

Os fenômenos climáticos extremos tendem a ocorrer com maior 
freqüência e a serem progressivamente mais graves, segundo os especialistas. Por mais 
eficientes que sejam as ações de prevenção, invariavelmente haverá impactos sócio-
econômicos expressivos a eles associados. É necessário que o poder público possua 
instrumentos para agir rapidamente em socorro às vítimas, mas também para estimular a 
recuperação econômica das áreas atingidas. 

As chuvas que atingiram a Região Serrana do Rio de Janeiro, no início 
de 2011, por exemplo, geraram uma catástrofe humana e econômica sem precedentes na 
história do País. Centenas de famílias perderam absolutamente tudo. Muitos produtores 
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rurais que tiveram suas terras arrasadas ficaram sem saber se poderiam voltar a produzir 
naquelas terras. Nas áreas urbanas, trabalhadores das empresas atingidas preocuparam-
se em garantir seus empregos. 

O Governo Federal agiu prontamente, colocando à disposição R$ 780 
milhões para ações urgentes, sendo R$ 80 milhões para o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes – DNIT realizar obras emergenciais nas rodovias e R$ 700 
milhões para o Ministério da Integração desenvolver ações de Defesa Civil e apoiar a 
execução de obras preventivas. Na seqüência, vieram: a ampliação do limite de saque do 
FGTS em razão de calamidade pública, de R$ 4.650,00 para R$ 5.400,00; a possibilidade 
de os trabalhadores da região receberem mais duas parcelas do seguro desemprego; a 
prorrogação, por seis meses, do pagamento de tributos administrados pela Receita 
Federal, inclusive do Simples Nacional, nas cidades atingidas.  

Ocorre que, em situações de emergência ou de calamidade pública, é 
preciso ter estruturado um plano de recuperação econômica que vá além da prorrogação 
dos prazos de pagamento de impostos e inclua isenções fiscais, anistias e remissão de 
tributos por certo prazo, que pode variar de um a dois anos, e uma retomada gradual da 
cobrança desses tributos, de acordo com um acompanhamento dos impactos dessas 
medidas. 

Além disso, é fundamental que, para fazerem jus ao benefício, as 
empresas se comprometam a não demitir funcionários, sem justa causa, pelo tempo em 
que durarem os incentivos, sob pena de sua revogação. 

O presente projeto vem somar-se aos esforços que buscam propiciar 
uma rápida recuperação econômica das áreas em situação de emergência ou em estado 
de calamidade pública, pelo que contamos com o apoio dos senhores e senhoras 
parlamentares em sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador LINDBERGH FARIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010. 

Conversão da Medida Provisória nº 494, 
de 2010. 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa 
Civil - SINDEC, sobre as transferências de 
recursos para ações de socorro, assistência às 
vítimas, restabelecimento de serviços 
essenciais e reconstrução nas áreas atingidas 
por desastre, e sobre o Fundo Especial para 
Calamidades Públicas, e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC tem como objetivo planejar, 
articular e coordenar as ações de defesa civil em todo o território nacional.  

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, entende-se como defesa civil o conjunto 
de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a evitar 
desastres e minimizar seus impactos para a população e restabelecer a normalidade 
social.  

Art. 2o  Os órgãos e entidades da administração pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e as entidades da sociedade civil responsáveis pelas 
ações de defesa civil comporão o Sindec.  

§ 1o  Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar à Secretaria Nacional de 
Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
da data de assinatura do termo de adesão ao Sindec, mapeamento, atualizado  
anualmente, das áreas de risco de seu território e disponibilizar apoio para a elaboração 
de plano de trabalho aos Municípios que não disponham de capacidade técnica, conforme 
regulamento.  

§ 2o A  Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional 
será o órgão coordenador do SINDEC, ficando responsável por sua articulação, 
coordenação e supervisão técnica.  

§ 3o  Integra o Sindec o Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, de natureza 
consultiva e deliberativa, responsável pela formulação e deliberação de políticas e 
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diretrizes governamentais do Sistema Nacional de Defesa Civil, cuja composição e 
funcionamento serão disciplinados em regulamento.  

Art. 3o  O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade 
pública, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1o  O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2o  O reconhecimento previsto no § 1o dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

Art. 4o  São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de socorro, assistência 
às vítimas, restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução, observados os 
requisitos e procedimentos previstos nesta Lei.  

§ 1o  As ações de que trata o caput a serem executadas serão definidas em 
regulamento e o Ministério da Integração Nacional definirá o montante de recursos a ser 
transferido, mediante depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário em 
instituição financeira oficial federal, de acordo com sua disponibilidade orçamentária e 
financeira e com base nas informações obtidas perante o ente federativo.  

§ 2o  O ente beneficiário deverá apresentar plano de trabalho ao Ministério da 
Integração Nacional, exclusivamente no caso de execução de ações de reconstrução.  

Art. 5o  O Ministério da Integração Nacional acompanhará e fiscalizará a aplicação 
dos recursos transferidos na forma do art. 4o.  

§ 1o  Verificada a aplicação de recursos em desacordo com o disposto nesta Lei, o 
saque dos valores da conta específica e a realização de novas transferências ao ente 
beneficiário serão suspensos.  

§ 2o  Os entes beneficiários das transferências de que trata o caput deverão 
apresentar ao Ministério da Integração Nacional a prestação de contas do total dos 
recursos recebidos, na forma do regulamento.  

§ 3o  Os entes beneficiários manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
data de aprovação da prestação de contas de que trata o § 2o, os documentos a ela 
referentes, inclusive os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos 
financeiros transferidos na forma desta Lei, ficando obrigados a disponibilizá-los, sempre 
que solicitado, ao Ministério da Integração Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal.  
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Art. 6o  Ficam autorizados o Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes - DNIT e o Ministério da Defesa, mediante solicitação do ente federado 
interessado, a atuar, em conjunto ou isoladamente, na recuperação, execução de desvios 
e restauração de estradas e outras vias de transporte rodoviário sob jurisdição dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios afetadas por desastres.  

Art. 7o  O Fundo Especial para Calamidades Públicas - FUNCAP, instituído pelo 
Decreto-Lei no 950, de 13 de outubro de 1969, passa a ser regido pelo disposto nesta 
Lei.  

Art. 8o  O Funcap, de natureza contábil e financeira, terá como finalidade custear 
ações de reconstrução em áreas atingidas por desastres nos entes federados que tiverem 
a situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos nos termos do 
art. 3o.  

Art. 9o  O Funcap terá seu patrimônio constituído por cotas que serão integralizadas 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 1o  A integralização de cotas por parte dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
será voluntária e somente poderá ser realizada em moeda corrente.  

§ 2o  Na integralização das cotas, para cada parte integralizada pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, a União integralizará 3 (três) partes.  

§ 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que decidirem integralizar cotas 
no Funcap deverão informar à Secretaria de Defesa Civil do Ministério da Integração 
Nacional, até o dia 30 de junho de cada ano, o valor a ser disponibilizado para essa 
finalidade, de forma a permitir a inclusão do valor a ser integralizado pela União na lei 
orçamentária anual do exercício seguinte.  

§ 4o  Os entes federados que integralizarem cotas no Funcap somente poderão 
retirá-las após 2 (dois) anos da data de integralização, exceto no caso de saque realizado 
na forma do art. 11.  

Art. 10.  Os recursos do Funcap serão mantidos em instituição financeira federal e 
geridos por um Conselho Diretor, composto por:   

I - 3 (três) representantes da União;  

II - 1 (um) representante dos Estados e do Distrito Federal;   

III - 1 (um) representante dos Municípios.  

§ 1o  A presidência do Conselho Diretor caberá a um dos representantes da União.  
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§ 2o  Observado o disposto no caput, o Poder Executivo federal regulamentará a 

forma de indicação dos representantes e o funcionamento do Conselho Diretor.  

Art. 11.  Na ocorrência de desastre, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
cotistas do Funcap poderão sacar recursos até o limite de suas cotas, acrescido do valor 
aportado pela União na proporção estabelecida no § 2o do art. 9o.  

§ 1o  Os recursos sacados na forma deste artigo somente poderão ser utilizados 
para a finalidade prevista no art. 8o.  

§ 2o  Não será exigido restituição dos recursos aportados pela União sacados na 
forma do caput, exceto no caso de utilização em desacordo com a finalidade prevista no 
art. 8o.  

§ 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cotistas deverão prestar contas 
dos recursos sacados, na forma do regulamento.  

Art. 12.  A União poderá antecipar cotas, de forma a fomentar a adesão dos demais 
entes federados no Funcap.  

Art. 13.  Em casos excepcionais, o Conselho Diretor do Funcap poderá autorizar o 
saque, na forma do caput do art. 11, para custear ações imediatas de socorro, 
assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais em áreas afetadas por 
desastres nos entes cotistas.  

Art. 14.  O limite de integralização de cotas para cada ente, as condições para 
saque e utilização dos recursos do Funcap, bem como outros procedimentos de ordem 
operacional relativos a ele, serão estabelecidos em regulamento.  

Art. 15.  Fica proibida a cobrança de juros de mora, por estabelecimentos bancários 
e instituições financeiras, sobre títulos de qualquer natureza, cujo vencimento se dê 
durante o período de suspensão do atendimento ao público em suas dependências em 
razão de desastres, quando caracterizadas situações de emergência ou estado de 
calamidade pública, desde que sejam quitados no primeiro dia de expediente normal, ou 
em prazo superior definido em ato normativo específico.  

Art. 16.  O caput do art. 1o da Lei no 9.077, de 10 de julho de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 1o  É o Poder Executivo autorizado a doar estoques públicos de alimentos, in natura 
ou após beneficiamento, diretamente às populações carentes, objetivando o combate à 
fome e à miséria, bem como às populações atingidas por desastres, quando 
caracterizadas situações de emergência ou estado de calamidade pública, mediante 
proposta conjunta do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Ministério 
da Integração Nacional e da Casa Civil da Presidência da República. 
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................................................................................................................” (NR)  

Art. 17.  As transferências da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução de ações de reconstrução destinadas ao 
atendimento de áreas afetadas por desastre que tenha gerado o reconhecimento de 
estado de calamidade pública ou de situação de emergência serão condicionadas à 
edição de decreto declaratório do estado de calamidade pública ou da situação de 
emergência e à apresentação dos seguintes documentos:  

I - Notificação Preliminar de Desastre - NOPRED, emitido pelo órgão público 
competente;  

II - plano de trabalho, com proposta de ações de reconstrução em áreas atingidas 
por desastres.  

§ 1o  O ente federado afetado pelo estado de calamidade pública ou situação de 
emergência encaminhará os documentos previstos no caput ao Ministério da Integração 
Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) dias da ocorrência do desastre.  

§ 2o  Cumpridas as formalidades legais deste artigo, o Ministério da Integração 
Nacional aferirá sumariamente a caracterização do estado de calamidade pública ou da 
situação de emergência e procederá às transferências de que trata o caput deste artigo.  

§ 3o  Constatada, a qualquer tempo, a presença de vícios nos documentos 
apresentados, ou a inexistência do estado de calamidade pública ou da situação de 
emergência declarados, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da 
transferência obrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a 
devolver os valores repassados, atualizados monetariamente.  

§ 4o  Sem prejuízo do disposto no § 3o, ocorrendo indícios de falsificação de 
documentos pelo ente federado, deverão ser notificados o Ministério Público Federal e o 
Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências cabíveis.  

Art. 18.  Ficam revogados:  

I - o art. 51 da Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008;   

II - o Decreto-Lei no 950, de 13 de outubro de 1969.  

Art. 19.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

 

Vide texto compilado Altera a legislação do imposto de renda e dá
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 
1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo 
imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por 
esta Lei. 

        Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida 
em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos. 

        Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, 
ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90) 

        § 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os 
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais 
não correspondentes aos rendimentos declarados. 

        § 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos 
ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer 
natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão 
do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado 
o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei. 

        § 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que 
importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de 
cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, 
adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa 
própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de 
direitos e contratos afins. 

        § 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da 
localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores 
da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência 
do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 

        § 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou 
exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e 
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proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por 
investimento de interesse econômico ou social. 

        § 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares 
ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de 
renda. 

        Art. 4º Fica suprimida a classificação por cédulas dos rendimentos e ganhos de 
capital percebidos pelas pessoas físicas. 

        Art. 5º Salvo disposição em contrário, o imposto retido na fonte sobre rendimentos e 
ganhos de capital percebidos por pessoas físicas será considerado redução do apurado 
na forma dos arts. 23 e 24 desta Lei. 

        Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 

        I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado; 

        II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede 
de trabalho; 

        III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

        IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 

        V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados 
e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção 
monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 

        VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público; 

        VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou invalidez permanente do participante. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 

        VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
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        IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

        X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que 
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

        XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

        XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 
30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de 
ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

        XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

        XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 
a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela 
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 

        XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
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        a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 
forma do art. 36 desta Lei; 

        b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 
de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

        XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou 
crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 1989) 

        XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo; 

        XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte. 

        XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Incluído pela 
Lei nº 8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas 
de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na 
aquisição de mercadorias e serviços. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de 
efeitos). 

Parágrafo único.  O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos 
referidos programas. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

        § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. 

        § 3o Nas referências: 

        I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

        a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 
o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

        b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; 

        II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

        III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 
Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município. 

        Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

        I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

        II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 
pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

        III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 
controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 



 14
em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 

        IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: 

        a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso 
II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

        b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

        c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9o do art. 201 da Constituição. 

        § 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do 
fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

        § 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 1o do art. 19. 

        § 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

        Art. 3o (VETADO) 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

        Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
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I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na 
alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 
privadas; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que 
serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a 
que se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2o O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
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V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, 
os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as 
projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para 
o exercício subseqüente. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 
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        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o (VETADO) 

        Art. 6o (VETADO) 

        Art. 7o O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 
reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o 
décimo dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais. 

        § 1o O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 
Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento. 

        § 2o O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 
Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias da União. 

        § 3o Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 
sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da 
manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, 
destacando os de emissão da União. 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas  

        Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I 
do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso. 

        Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 
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        Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e 
nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas. 

        § 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5) 

        § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 
audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

        § 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes 
do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas 
operações e os resultados demonstrados nos balanços. 

        Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 
pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição. 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

        Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 
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        Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 
não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 



 20
        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
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